
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA-TO
Praça Frei Antônio de Ganges n° 825, Centro, Tocantínia/TO

Resolução 006/2026
Tocantínia 10 de Junho de 2026.

Dispõe sobre a apresentação do Plano de Ação para a Prevenção da Reintrodução de Casos e do
Restabelecimento da Transmissão da Malária.

O plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTÍNIA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas pela Lei municipal nº 225/2005 de 15 de março de 2005, alterada
pela Lei nº 390/2010 de 22 de dezembro de 2010, e pela Lei nº 562/2020 de 16 de março de 2020.
Considerando a deliberação do pleno, em reunião ordinária realizada no dia 10 de Junho de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a apresentação do plano de ação para a prevenção da reintrodução de casos e do
restabelecimento da transmissão da malária
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Saúde de Tocantínia, aos 10 de junho de 2026.

MARIA DO SOCORRO BARBOSA TAVARES
Presidente do conselho municipal de saúde

Homologo a resolução nº 006/2026, de 10 de junho de 2026, em cumprimento aos termos do
parágrafo 2º, artigo 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

WANDERSON BARBOSA DA COSTA
Secretário municipal de saúde
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